
5Diário OficialGOIÂNIA, QUARTA-FEIRA, 27 DE MARÇO DE 2019
ANO 182 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 23.021

ou processos seletivos simplificados caberá ao titular da secretaria 
do Estado de Administração e deverá estar vinculada à atividade de 
certames autorizados pelo Governos de Goiás.
§ 1º As despesas geradas conforme o disposto nesta Portaria será 
arcada pelo Fundo de Capacitação e Modernização do Estado de 
Goiás.
§ 2º A gratificação por encargo de concurso público ou processo 
seletivo simplificado será vinculada ao processo administrativo 
iniciado pelo órgão requerente do certame, onde conterá a justifica-
tiva, o planejamento e as autorizações governamentais necessárias.
§ 3º O demonstrativo de pagamento dos servidores deverá constar 
de planilha detalhada de horas efetivamente trabalhadas ou dos 
serviços prestados.
§4º O total de despesas geradas com a execução do certame não 
poderá exceder o valor arrecadado com taxas e inscrições.
Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/04/2019, revogando-se a 
Portaria nº261/2015
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Secretário da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMI-
NISTRAÇÃO, aos 20 dias do mês de março de 2019.

PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário da Administração
<#ABC#122384#5#146895/>
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Instrução Normativa nº 002/2019
Estabelece orientações acerca da duração dos Contratos, 
prevista no inciso II, do art. 57, da Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, celebrados por órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Goiás.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto nas Leis 
federais nº 8.666, de 21 de janeiro de 1993 e nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, na Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 
2012 e no Decreto estadual nº 7.468, de 20 de outubro de 2011 e;
 CONSIDERANDO o disposto no Decreto Nº 9.376, de 02 de 
Janeiro de 2019, especialmente no que se refere o inciso II, art. 2º, 
bem como às atribuições da SEAD, definidas no art. 5º do Decreto 
Nº 9.376/19 com vistas à propor atos que visem à redução de 
despesas, inclusive via da instituição do Comitê Gestor composto 
por órgãos da Administração;
CONSIDERANDO a necessidade de se efetivar as medidas de 
redução e qualificação das despesas com custeio administrativo;
CONSIDERANDO as funções precípuas da SEAD no que tange 
à coordenação geral, orientação normativa, supervisão técnica 
e disponibilização de instrumentos corporativos de aquisições e 
contratos da Administração, previsto no Decreto Nº 7.425, de 16 de 
agosto de 2011;
RESOLVE:
Art. 1º Para o processamento de aquisições e aditivos contratuais 
realizados no âmbito da administração direta, autárquica ou 
fundacional do Poder Executivo é necessário o cadastramento no 
site do Sistema Eletrônico de Gestão de Compras do Estado de 
Goiás - ComprasNet.GO.
§1º Caso seja necessário, além do cadastro no sistema 
ComprasNet.GO, de cadastro e tramitação de documentos relativos 
às contratações a que se refere o caput, no Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI, fica vedada a colocação do status de “sigilo” ou 
“restrito” nesses documentos, observado o conceito disposto no Art. 
4o inciso III da Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação.
§2º No processamento dos aditivos contratuais de que trata o caput 
deste artigo fica estipulada uma “Cláusula de Renúncia” por parte 
do órgão solicitante, através do qual o mesmo se compromete a 
instaurar, na mesma esteira do aditivo, novo procedimento licitatório 
com vistas a celebração de ajuste mais vantajoso para a Adminis-
tração.
§3º O escopo da nova contratação deverá prever, preferencialmen-
te, uma quantidade 25 % (vinte e cinco por cento) menor que aquela 
até então em vigor.
Art. 2º Toda e qualquer solicitação de prorrogação contratual 
deverá vir acompanhada de pesquisa de preço de item ou serviço 
equivalente àquele cadastrado no Portal de Compras do Governo 
Federal.
Art. 3º O órgão ou entidade que desejar realizar licitação específica 

fica impedido de adjudicar proposta com valor superior a uma Ata 
de Registro de Preços vigente no Estado de Goiás.
Art. 4º A Secretaria da Administração poderá expedir demais atos 
que se fizerem necessários à operacionalização das aquisições e 
contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administra-
ção, incluídas aquelas corporativas.
Art. 5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, 
em Goiânia, aos 26 dias do mês de março de 2019.               
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES
Secretário

<#ABC#122358#5#146861/>
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento e 
Inovação

<#ABC#122409#5#146923>

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2017
PROCESSO Nº: 201712404000358, 201814304001567 E 
201914304000086.
IDENTIFICAÇÃO DO TERMO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 
017/2017.
MODALIDADE: Ata de Registro de Preços n° 001/2017.
OBJETO: Alteração da Titularidade do contrato e prorrogação do 
prazo de vigência.
OBJETO ORIGINAL: Referente a prestação de serviço de gerencia-
mento eletrônico e controle de abastecimento da frota de veículos 
da SED.
VALOR: R$ 761.852,29 (setecentos e sessenta e um mil, oitocentos 
e cinquenta e dois reais e vinte e nove centavos).
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 21.652.711/0001-10.
CONTRATADA: Trivale Administração Ltda., CNPJ, sob o nº 
10.953.767/0001-99
VIGÊNCIA: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, vigorando a 
partir de 28/03/2019 até 27/03/2020.
Legislação Vigente: Lei 8.666/93 e suas alterações.
<#ABC#122409#5#146923/>
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EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2016
PROCESSO:  201614304002558 de 28/11/2016.
MODALIDADE Termo de Adesão nº 002/2016 - SED, Ata de Registro 
de Preços nº 001/2015, Pregão Eletrônico SRP SEGPLAN Nº 05/15.
IDENTIFICAÇÃO DO TERMO: 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 
008/2016.
OBJETO: Tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
contrato.
OBJETO ORIGINAL: Prestação de serviços de Agência de Viagens, 
constituindo em: reserva, marcação, emissão e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas no âmbito nacional e internacional; reserva em 
hotéis e reserva de aluguel de veículos no Brasil e exterior; reserva 
de afretamento de aeronaves no Brasil e exterior; emissão de 
seguro de assistência em viagem internacional; e demais serviços 
correlatos para atender as necessidades desta Pasta.
VALOR: R$ 1.016.640,27 (um milhão, dezesseis mil, seiscentos e 
quarenta reais e vinte e sete centavos).
CONTRATANTE: ESTADO DE GOIÁS por intermédio da 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO, 
inscrito no CNPJ, sob o nº 21.652.711/0001-10.
CONTRATADA: P & P TURISMO LTDA - EPP, CNPJ sob o nº 
06.955.770/0001-74.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Termo Aditivo fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de 
março de 2019 e vigorando até 17 de março de 2020.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2019.3150.19.122.4001.4001.03 
(100).
LEGISLAÇÃO VIGENTE: Lei 8.666/93 e suas alterações
<#ABC#122415#5#146929/>
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